
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DAS VERTENTES 
CASA LOURENÇO PEREIRA DE MENDONÇA 

INDICAÇÃO N• .5./2026 

Eu, Maria De Fjtlma Bezerra Soam cavalcanti, viúva, vereadora com assento nesta 

casa legislativa, pelo partido PSB, apresento a vossa Excelência Presidente da CJmara 

e demais vereadores, nos termos do Regimento Interno, a presente Indicação, 

sollcltando que seja enuminhado ao fllcelentfsslmo Senhor Prefeito Municipal, em 

conjunto com a Secretaria de Educação, a realização de levantamento e reorganização 

dos profissionais acompanhantes/monitores que atuam com alunos com deficifncia 

ou autismo, de modo que cada profissional possa permanecer na mesma localidade 

durante os dois turnos. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, muitos monitores precisam atuar em diferentes escolas e horários, 
precisando se deslocar constantemente entre turnos e unidades escolares. Essa situação 

gera sobrecarga, dificulta a rotina de trabalho e compromete a organização pessoal dos 

profissionais. 

A reorganização das alocações, permitindo que cada monitor permaneça em uma única 
localidade nos dois turnos, contribuirá para a melhoria da rotina de trabalho, evitando 

deslocamentos excessivos e proporcionando condições mais adequadas para o 

desempenho de suas funções, sem prejudicar o atendimento aos alunos.t 

Sala das sessões da Câmara Municipal das Vertentes,ql.de ~ de 2026. 
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